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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 020/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N*’ 009/2023 - SRP.MODALIDADE

Lei n° 10.520/2002, Lei Compiementar n° 123/2006, Decreto Federai

n° 10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Compiementar

n.“ 123/2006 aiterada peia Lei Compiementar n“ 147/2014,

aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8,666/1993 e suas

alterações e demais legislações correlatas.

BASE LEGAL

Registro de Preço para futura Contratação de Empresa

especializada na prestação de Acesso à Internet com Link

dedicado por meio de cabo de Fibra Ótica, com garantia de 100%
de velocidade de acesso, para atender as necessidades do

Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme

quantidades, condições e especificações constantes no Termo

de Referência.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por ITEM

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Unitário

LOCAL DA SESSÃO
https://www.comprasfeiranovama.com.br

PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

21 de junho de 2023.

14h30mín (Horário de Brasília)
PUBLICA:

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 274.512,00 (duzentos e setenta e quatro mil, quinhentos e

doze reais)
VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
disponibilizado,

https://www.comprasfeiranovama.com.br

poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça

Central, s/n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas,

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n° 10,520/2002, que poderá acarretar na aplicação

das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato

e das demais cominações legais.

O  Edital íntegra;

www.feiranovadomaranhao.ma.QOv.br

endereço eletrônico:

e também

está na no

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2023

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de

suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preço para futura
Contratação de Empresa especializada na prestação de Acesso à Internet com Link dedicado por meio de

cabo de Fibra Ótica, com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades do
Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes

no Termo de Referência. O presente certame será regido pela Lei n.° 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°

004/2021, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da

Lei 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as condições estabelecidas

neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação

pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e

autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

https://www.comprasfeiranovama.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir  a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão:

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br e no endereço

eletrônico https://www.comprasfeiranovama.com.br.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

14H:30M DO DIA 09/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

23H:59M DO DIA 16/06/2023 {HORÁRIO DE BRASÍLIA).

14H:30M DO DIA 21/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

14H:31M DO DIA 21/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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1ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

https://www.comprasfeiranovama.com.brLOCAL:

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

Registro de Preço para futura Contratação de Empresa especializada na prestação de Acesso à Internet com

Link dedicado por meio de cabo de Fibra Ótica, com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender
as necessidades do Município de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme quantidades, condições e

especificações constantes no Termo de Referência.

1,1, A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.2 Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7° § 2.°, para registros de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato
ou outro instrumento hábil.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico https://wwvtf.comprasfeiranovama.com.br/.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02

(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e pubücada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://www.comprasfeiranovama.com.br/.. sendo de responsabilidade dos licitantes,

seu acompanhamento.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder

pela proponente.

3.10.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. 0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS

COMPRASFEIRANOVAMA, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÒRIA PREGÃO,
em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal, no sítio https://www.comprasfeiranovama.com.br/;

4.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - https://www.comprasfeiranovama.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no httPs://\www.comprasfeiranovama.com.br/.

5.2, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006,

5,3, Não poderão participar desta licitação os interessados;

5,3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s):
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente:

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plenário).

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim" ou “não" em campo próprio do sistema

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5,4,1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4,11. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame:

5,4,12. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
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5.4.5, Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da

Constituição:

5,4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n® 2,

de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5,5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em

lei e neste Edital,

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https:// www.comprasfeiranovama.com.br/ e até a data e

hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto

ofertado e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de

recebimento de propostas.

6.2A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciàrios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação,

6.8 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49, guando foro caso:

6.8.2A indicação do campo "não" apenas produzirá  o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70
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6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital.

6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas  diretamente no sistema deverão ser

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e
somente após requisição do Pregoeiro,

6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão  a licitante
às sanções previstas neste Edital.

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhara documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.
6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;

7.1.2 Marca e modelo de cada item ofertado;

7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da

data de sua apresentação.

7.3

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas:

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.8.5.1

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ
CENTAVOS).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo

entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo
sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disouta “ABERTO”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente. N
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8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço,

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão

pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do

certame, publicada no Portal, https:// www.comprasfeiranovama.com.br/, quando serão divulgadas data e hora

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial, 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.
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8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de nwrefra^
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada dc

modo de disputa aberto e fechado.

8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art, 3°

§ 2°, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8.27.1 Produzidos no país;

8.27.2 Produzidos por empresas brasileiras;

8.27.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação,

8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

8.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019,

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível ou que

apresentar preço manifestamente inexequível do produto (cinquenta por cento), art. 48, inciso II, T a lei: 8666,

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou à

totalidade da remuneração.
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9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA,  e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado

e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da{s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência,

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente;

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.
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9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exciusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, peio sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital,

10 DA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal, https:// www.comprasfeiranovama.com.br/

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.Qov.br/);

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbÍdade_adm/consultar^requerido.php).
10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
https://contas.tcu.aov.br/ords/f?D=166Q:3:Q

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,

TCU

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

10.1.5.30 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
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10.1.7 No caso de inabiliíação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate-fm

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - https:// vtfwwf.comprasfeiranovama.com.br/.  em relação à habilitação juridica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É  dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - https:// vww.comprasfeiranovama.com.br/. para que estejam vigentes na data da

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

10.3

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitaçâo.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
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10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl; Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio

www.DortaldoemDreendedor.qov.br:

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata  o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943.
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Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais10.10.6

e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada:

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos10.10.7

e Dívida Ativa Municipais, Alvará de Localização  e Funcionamento, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal

onde a empresa for sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de10.10.8

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11,101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, e no âmbito federal, datado dos últimos 30 (trinta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão:

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta:

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art, 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estaíuto social.

10.11.2.4 Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

e a
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10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que traía o item anterior, será constatada mediante

a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subiíem10.11.5.1

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações10.11.5.2

contábeis assim apresentados:

Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1°
de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

As empresas com escrituração digita! deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED10.11.5.3

contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil);
2, Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil):
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4, Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil):
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil),
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10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.12.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovação ou declaração de aptidão de
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Pregão, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, devendo o(s) documento (s) conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s)
atestadora (s),

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital,

10.12.2 Ato de concessão ou autorização em nome da empresa participante para prestação de serviços objeto desta
licitação, expedido pelo Ministério das Comunicações ou pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL,
sob pena de inabiiitação.

10.12.3 Comprovação de outorga da ANATEL referente ao SCM (Serviço comunicação Multimídia).

10.12.4 Apresentação do termo de autorização expedido pela ANATEL para prestação de Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM, ou equivalente,

10.12.5 Comprovação de garantia de BGP com PIER (rotas) de pelo menos 4 seções, redundância de Link e
garantia de SLA,

10.12.6 Garantir as condições necessárias para execução das suas ações fmalísticas de forma qualificada e
satisfatória as demandas do município, fornecendo  a conectividade IP (internet protocolo) que suporte aplicações
TCP/IP e disponibilize o acesso à rede Internet, estando disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, em todos os
dias do ano, permitindo total conectividade e interligando a Prefeitura e suas secretárias à Internet com LAN-to-LAN
e disponibilizar um bloco de IPV4/26 por setor.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange â regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa,

10.15 A não-regutarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabiiitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.
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10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro susperíctefa í

sessão, informando no “chaí” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor,

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento,

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
11.2.2 Marca de cada item ofertado;

11.2.3 Fabricante de cada item ofertado;

11.2.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente,

11.2.5 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão - MA em local
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.

11.2.6 0 prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresentação.

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada, ^
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11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza  o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quai(is)

decisâo{ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito,

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
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13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art, 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório,

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL

PORTAL COMPRASFEIRANOVAMA ■ https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. sendo responsabilidade

do licitante manter seus dados cadastrais atualizados,

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.
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16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s} item(ns), as respectivas

quantidades, preços registrados e demais condições.

16.3.1

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
0 percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8.666, de 1993;

Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente,
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão,

16.4

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições-

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando;

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou >

16.11,1

16,11.2

16,11.3
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16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 87 da Lei n,° 8,666, de 1993, ou no art.
7° da Lein.M0.520, de 2002,

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16,13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os

procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos

fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do

prazo de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17,2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual periodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17.3,2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
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17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratuai ou no termo de referência.

17.5 Previamente à contratação a Administração reaiizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em iicitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com  o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de

abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
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22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3 Apresentar documentação falsa;

22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6 Não mantiver a proposta;

22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5®/o (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão • MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão ■ MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7® da Lei N° 10.520/02 e
art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
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22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhãol -
http://www.diariooficial.famem.orQ.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive

a reabilitação perante a Administração Pública.

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ■ Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

23 DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame i\a
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

-DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e

a segurança da contratação,

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24,10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.
24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada  a esclarecer
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveríam

ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação.
ou
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24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: httosi//

www.comprasfeiranovamaxom.br/,www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e também poderão ser lidos e/ou

obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n, Centro, Feira Nova do

Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e período no qual os autos do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Feira Nova do Maranhão - MA, 02 de junho de 2023.

^KSON MACEDO R(5CHA
Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência  o Registro de Preço para futura Contratação de Empresa
especializada na prestação de Acesso à Internet com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Ótica, com
garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município de Feira Nova do
Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A realização de todos os serviços inerentes a esta Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA,
funcionam com o auxílio da internet, portanto se faz necessária a contratação dos serviços para acesso  à Internet,
tendo em vista a busca de melhores resultados e de uma gestão pública eficiente, bem como o atendimento às
exigências da maioria das secretarias, no tocante ao envio e recebimento de arquivos para prestação de contas
“online”, responsabilidade de implantar e executar serviços, programas, projetos e benefícios assistenciais, faz-se
necessário para dar conta destas demandas a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de comunicação para fornecimento de link de internet (com circuito Full duplex), com acesso dedicado com
as condições necessárias para a execução das suas ações finalísticas de forma qualificada e satisfatória às
demandas dos seus usuários, visando uma melhora no fornecimento da conectividade IP/29 (Internet Protocolo) por
secretaria que suporte aplicações TCP/IP e disponibilize o acesso à rede Internet, estando disponível 24 (vinte e
quatro) horas por dia, durante os 07 (sete) dias da semana, em todos os dias do ano e devendo constituir-se de
acessos permanentes e com total conectividade, interligando a Prefeitura e suas Secretarias à Internet.

2.2. Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens ou serviços comuns,
nos temos da Lei n° 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características gerais
e especificas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão
Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

2.3. Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame licitatório na preparação da
documentação e na elaboração da proposta.

3 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. VALOR ESTIMADO

3.1 - Os quantitativos dos serviços declinados na Planilha abaixo são meramente estimativa de consumo e serão
utilizados de acordo com as necessidades da Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
mediante Ordem de Fornecimento.

3.2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com a
proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo corrigi-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a
mesma.
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3.3 - A Administração Municipai não aceitará os serviços, em desconformidade com o apresentado na proposta
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a excursão do mesmo,

3.4- A Administração Municipai não se obriga a contratar o total dos serviços, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3,5 - Os serviços deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que diz
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia e origem, e outros dados, se
for 0 caso.

3.6 - O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de serviços, responder
solidariamente pelos vidos de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3,7 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos serviços o licitante vencedor será comunicado
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenciar a imediata troca sem qualquer
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exclusiva responsabilidade por qualquer dano
ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo o uso dos serviços nessas condições.

3.10. Para efeito de orientação às empresas interessadas em participar do certame, ficam estabelecidos como fixos
os valores referenciais dos sereviços e 01 (um) tipo de ponto de internet DEDICADO, considerando que será
vencedora a empresa que apresentar o menor preço por ITEM, cujos valores estimativos constam da planilha
abaixo:

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO

SERVIÇOS DE INTERNET (LINK FULL-DUPLEX) VIA FIBRA ÓPTICA

VALOR

ESTIMANDO

(MENSAL)

V. UNIT.

(MEGA)
QTD QUANT

MESES
VALOR TOTALDESCRIÇÃOITEM

MEGAS

Prestação de Acesso à Internet
com Link dedicado por meio de
cabo de Fibra Ótica, com
garantia de 100% de velocidade
de acesso, para atender as
necessidades do Município de
Feira Nova do Maranhão - MA

R$ 274.512,00R$ 32,68 R$22.876,00127001

4.1. O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 274.512,00 (duzentos e
setenta e quatro mil, quinhentos e doze reais).

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatóho será de 12 (doze)
meses.
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6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

6.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas presentes da
Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidíahamente o disposto na Lei n'’ 8,666, de 21
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além desta legislação devem ser observadas ainda
as determinações da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos federais que versam sobre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza  a realização
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atinentes a matéria.

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

7.1 DO ACESSO A INTERNET

7.1.1. DOS SERVIÇOS

Serviços de comunicação para fornecimento de link de internet com acesso dedicado e compartilhado
instalados nos pontos indicados na ordem de serviços, por conta do CONTRATADO, será mediante:

a) Fornecimento de links de acesso à Internet com garantia de banda;
b) Provedor de Acesso, caso necessário:
c) Fornecimento dos insumos necessários para o correto funcionamento do serviço de Internet, conforme
especificado neste Termo de Referência;
d) Preparo para entrega dos links;
e) Serviços de instalação e configuração de todos os equipamentos necessários para o funcionamento
correto dos links de acesso à Internet, fornecidos pela CONTRATADA;
f) Serviços de manutenção dos links de acesso à Internet e de todos os equipamentos fornecidos.

7.1.2 0 recebimento dos serviços ficará a cargo do setor de Informática ou servidores (fiscal) a serem designados
pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, na forma do art. 67 da Lei n® 8.666/93, e suas alterações
posteriores.

7.1.3. Todos os equipamentos e acessórios necessários para ativação dos links instalados devem ser fornecidos
pela CONTRATADA:

7.1.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar meios de aferir a velocidade dos links instalados. Caso esse requisito
não seja atendido, a contratada não poderá refutar os meios utilizados pela contratante para aferir as velocidades
contratadas;

7.1.5. É facultado à contratante solicitar ativação de novos links de acesso à Internet, respeitando sempre o
quantitativo máximo permitido, bem como a desativação de links em uso conforme sua demanda.

7.1.6 Os serviços de acesso à Internet deverão possuir garantia minima de 99% (noventa e nove por cento) da
banda contratada, para download e upioad - Link Dedicado.
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7.1.7. A Contratada deverá garantir que todos os links tenham SLA (Service LevelAgreement) estabelecido de, rií
mínimo, 99% (noventa e nove por cento) de disponibilidade, a ser medida mensalmente através de ferrament!
disponibilizada, sem custo, pela contratada ou por ferramenta da própria Contratante.

7.1.8 Os serviços de acesso deverão ficar disponíveis na modalidade 24h/dia, 7dias/semana, sem a necessidade
de procedimentos para conexão/desconexão.

7.1.09 Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24h/dia, 7 dias/semana, sem limite de quantidade de
dados trafegados, nem restrição de tipo de dados trafegados, porta lógica ou serviço, devendo ser considerada a
banda disponível em cada acesso.

7.1.10 A contratada realizará a instalação dos links de acesso à Internet considerando os perfis de conexões
conforme planilhas constantes deste Termo de Referência;

7.1.11. A Contratada deverá fornecer os links obrigatoriamente terrestres, implementadas por meio de fibra óptica
na última milha.

7.1.12 A instalação dos links de acesso à Internet será acompanhada pelo Gestor do contrato ou por quem estes
designarem:

7.1.13. A CONTRATADA será responsável pela configuração dos equipamentos necessários para o correto
funcionamento do Link de acesso à Internet;

7.1.14. Deverão ser realizados testes de funcionamento de cada link de acesso á Internet, emitindo relatórios de

testes em duas vias, as quais deverão ser assinadas pelos executores e pelos servidores designados para

acompanhar as instalações:

a) Acesso à Internet;

b) Aferição da velocidade do link instalado, tanto para do\wnload como para upload

c) Verificação da performance dos links instalados e perdas de pacotes.

7.1.15. O uso de "trunking", ou seja, o uso de mais de um enlace para atingir a velocidade para cada link contratado
será permitido:

7.1.16. Ao utilizar 0 recurso de “trunking" a contratada deve observar que o link somente será considerado ativo caso
todos os enlaces que compõem o “trunking" estejam funcionando corretamente, ou seja, a falha em um dos enlaces
que compõe o “trunking” significa que o link contratado não estará ativo corretamente, implicando em abertura de
chamado de manutenção.

7.1.18 A CONTRATADA poderá realizar visita prévia de vistoria, a fim de verificar as condições de instalação do
serviço de acesso descritos neste documento.
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7.1.19 As incorreções, como falta de ponto de força, aterramento inadequado, passagem de cabos e fios internos e
externos necessários para a instalação da localidade, deverão ser corrigidos e/ou providenciados e/ou informados
à CONTRATANTE pela CONTRATADA, em tempo hábil para que os prazos de instalação não sejam prejudicados.

7.2 - DO PROVEDOR

7,2.1.0 Provedor do serviço de internet banda larga deverá entregar nos pontos indicados pela Prefeitura, link com
acesso dedicado com tecnologia de acesso MPLS no roteador centrai do provedor de serviço e distribuição Via
Fibra Otica na velocidade indicadas para cada secretaria, em cada um dos pontos, com garantia mínima de banda
de 99% para link dedicado, de acordo com a ordem de serviço.

7.2,2, O tempo de latência entre o roteador instalado em cada ponto indicado pela Prefeitura e o primeiro roteador
de saída deverá ser sempre menor que 15ms. Este parâmetro deverá ser comprovado via atestado técnico ou
declaração feita por um profissional de Redes de Computadores com qualificação comprovada;

7.3 DISPONIBILIDADES DO SERVIÇO

7,3,1 Os serviços deverão estar disponíveis 24 horas por dia, 07 dias por semana em todos os dias do ano; O
Provedor do serviço deverá garantir índices de disponibilidade igual ou superior a 99% do tempo do contrato. O não
comprimento dessa cláusula poderá acarretar em cancelamento dos serviços e multa por não cumprimento do
contrato.

7.4 - SUPORTE TÉCNICO DOS REQUISITOS DA CENTRAL DE MANUTENÇÃO

7.4.1 O serviço de manutenção deve ser prestado pela CONTRATADA, que deve atender obrigatoriamente as
seguintes condições:

a) Todos os serviços de manutenção dos links de acesso á Internet são de inteira responsabilidade da
contratada e devem ser efetuados desde o inicio até o final do contrato, bem como devem estar totalmente

cobertos pelo pagamento mensal relativo ao fornecimento de cada um dos links de acesso, sem quaisquer
custos adicionais para a Contratante;

b) Efetuar manutenção corretiva assim que for detectado algum mau funcionamento de enlaces e
equipamentos, ou problemas em instalações feitas, de forma que voltem a funcionar perfeitamente;

c) Realizar o serviço de manutenção no local de instalação do equipamento sempre que possível. Caso seja
necessário remover o equipamento, a contratada deve providenciar a substituição do equipamento por outro
idêntico ou superior, em perfeito funcionamento, para então retirar o equipamento com defeito e encaminhá-
lo para a manutenção;

d) O fornecedor do serviço deverá ter suporte técnico, disponibilizando técnico equipado,com veículo para
realizações dos serviços e manutenções assim como toda infra estrutura necessária para manutenção e fusão
de fibras óticas e substituição de equipamentos defeituosos, em pontos para acesso através de fibras óticas,

e) Garantir que os técnicos de suporte tenham conhecimento completo sobre toda a arquitetura de rede
utilizada, e de todos os equipamentos e softv^íares de responsabilidade da contratada que integram a
modalidade de acesso à Internet;
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f) A Contratada deve iniciar os procedimentos de manutenção dos links de acesso à Internet em até
(quatro) horas após a notificação do problema:

g) Em períodos normais de operação dos links de acesso à Internet, a CONTRATADA deverá realizar e
concluir a manutenção dos links, equipamentos e instalações fornecidos em até 24 (vinte e quatro) horas
após a “abertura do chamado de manutenção”;

h) Comunicação de inoperância através de telefone, com atendimento na língua portuguesa;

i) Atendimento através de endereço eletrônico, bem como permitir e efetuar a “Abertura de Chamado de
Manutenção" junto a "Central de Atendimento" da contratada por meio de um telefone "0800";

j) O Provedor deverá apresentar, detalhadamente, todos os procedimentos e informações necessárias ao
acionamento do seu serviço de suporte para solução de problemas,

k) A Central de Assistência Técnica do Provedor deverá estar à disposição para interação com a Contratante
das 06 Horas até às 20 horas de Segunda a Domingo;

I) O Fornecedor do Serviço deverá entregar em cada um dos pontos indicados pela Prefeitura de link
dedicado um bloco de IP Público IPv4 /29 e Bloco IPv4 /IPV6, para estabelecimento de acesso remoto para
Suporte/Administração da Rede de Computadores e Servidores.

7.5. Os seguintes insumos devem ser fornecidos para o funcionamento dos links da Contratante:

7.5.1 Cabos e adaptadores:

a) Cabo de conexão do Roteador com modem ou outro equipamento utilizado para acesso à Internet;
b) Cabos de energia elétrica para todos os equipamentos fornecidos;
c) Adaptadores ópticos para conexões implementadas por meio de fibra óptica;

8. DA ATIVAÇÃO DOS SERVIÇOS, FORMA, LOCAL, PRAZO  E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS.

8.1 O prazo para ativação e configuração dos serviços de internet será imediato, logo após o recebimento da a
ordem de serviços, expedida pelo setor competente, discriminando os locais, quantidade de pontos de acesso à
internet e velocidade conforme necessidade de cada secretaria, em conformidade com as especificações do termo
de referência;

8.2 A ativação e configuração dos serviços será feita pela CONTRATADA na rede interna da CONTRATANTE que
pagará o correspondente ao valor do ponto de acesso à internet devidamente ativado com velocidade sob demanda,
de acordo com os preços e condições constantes da proposta ajustada, pela execução desses serviços;

8.3 Os serviços deverão estar em condições operacionais em até 05 (cinco) dias corridos, após a assinatura do
contrato, na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e demais locais discriminados na ordem
de serviço;

8.4 Fica estipulado que o prazo de ativação e configuração dos serviços de internet será imediato, logo após o
recebimento da “ordem de serviços”, expedida pelo setor competente, discriminando os locais, quantidade de pontos
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de acesso à internet e velocidade mínima mensal sob demanda, em conformidade com as especificações doterri;io
de referência. O prazo mencionado na ativação dos serviços de internet será imediato nos locais em que existem
as condições operacionais.

8.5 Efetuar a entrega dos serviços, em perfeitas condições de uso, conforme as especificações técnicas exigidas e
as propostas apresentadas ao responsável pelo Setor de Informática da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA.

9. DAS Obrigações da contratada

9.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte  e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato:

9.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na forma
disposta no parágrafo 2®, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atualizada;

9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais
inerentes:

9.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato;

9.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos.

9.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos serviços, inclusive frete,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas
e danos causados por seus agentes.

9.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55,
inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93.

9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos serviços.

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários.

9.11A contratada está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme o art.69 da Lei
n° 8.666/93;
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9,14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência dé
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo
expressamente vedada a subcontratação

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do contrato;

10,2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis  à boa execução das obrigações contratuais, inclusive,
permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas dependências, desde
que estes estejam devidamente identificados;

10.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execução
dos materiais;

10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

10,5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais;

10,6 Receber e conferir o objeto;

Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da
Contratada, até a completa regularização.

10.10 Verificara regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei n° 8.666/93,
antes de efetivar o pagamento;

10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla defesa,

10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

11.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

10,7

10.8

10.9

12-DO REAJUSTE DE PREÇOS
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12.1, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d" do inciso li do caout do Art. 65 da Lei n°
8.666/93.

13. DO PAGAMENTO

13.1, O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

13.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

13.3. A Nota Fiscai/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação,

13.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93;

13.6-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sustaçào do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

14VÍGENCIA DO CONTRATO

14.1.0 objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes.

14.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93.

14.3. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93  e alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 02 de junho de 2023.
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JACKSON j^EDO ROCHA
Prego^omuniclpal

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N® ***/2023.

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no{a) na cidade de

/UF, inscrito{a) no CNPJ/MF sob o n® 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO
considerando oCONSTITUCIONAL. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n®

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n®
publicada no de / /200 , processo administrativo n.®

,/200.,.,

RESOLVE registrar os preços da{s)
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empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada{s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de Empresa especializada na
prestação de Acesso à Internet com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Ótica, com garantia de 100%
de velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, anexo
de Pregão n°..

de transcrição.

do edital

720.,., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposía{s) são as que seguem:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

TEL.:( )E-MAIL:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO UNID.QUANT.ITENS

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO,

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto

ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar{em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso

assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÃ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços:

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
0 órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado |i)or
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor,

7. CONDIÇOES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1°do art, 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1°do Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... {,..,) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

de 2020.XXXXXXXXXXXXXXXX, de
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Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(ls) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /20.

QUE FAZEM

....EA EMPRESA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

ENTRE SI 0(A)

(órgão)

/Estado

por intermédio do(a)
na cidade de ....

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no(a)
inscrito(a) no CNPJ sob o n° neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL,

e CPF n°expedida pela (o)portador(a) da Carteira de Identidade n°Sr,

j
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inscrito(a) no CNPJ/MF sob ò

doravante designada

portador(a) da Carteira de Identidade n°

tendo em vista o que consta no Processo n°

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n° 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°
de Registro de Preços n° 0000/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

sediado{a) nan° em

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr,(a)

e CPF n°expedida pela (o)

720 por Sistema

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para prestação de Acesso à Internet com Link dedicado por meio de
cabo de Fibra Ótica, com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município
de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição,

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

TEL:( )E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃO UNID.QUANT.ITENS

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSUU SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de
prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de/ /I  I e encerramento em.

1993,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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I

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçãp

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento, para o exercício de 20..,., na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8,666,
de 1993, na Lei n° 10,520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

ANEXO IV - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N® **‘/2023

de de

Prezados Senhores,

n,°_à Rua

neste ato representada por
, abaixo assinado propõe

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para Registro de Preço para futura
Contratação de Empresa especializada na prestação de Acesso à Internet com Link dedicado por meio de

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número_

e R.G. n.®portador do CPF n.®

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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cabo de Fibra Ótica, com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as ne<
Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e especificações c^
no Termo de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 009/2023 - SRP

idãües

mtes

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura:

b) Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa;
Razão Social:

{

CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço;
Fone: _

CEP:_

Cidade:

Banco Agê

Fax (se houver):
.;e

Estado:

Conta n°;.ncia n°:
Dados do responsável para assinatura do contrato:a)

Nome:

RG n°:

CPFn°:

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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DECRETA PONTO FACULTATIVO DIA 09 DE JUNHO DE 2023

(SEXTA FEIRA), UM DIA APÓS O FERIADO DE CORPUS CHRISTI
QUE SERÁ CELEBRADO DIA 08 DE JUNHO DE 2023 (QUJNTA
FEIRA), NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E^l6ttlK9^
PROVIDÊNCIAS. " . — -
LUIZ NATAN COELHO DOS SANTOS, Prefeito

dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso das
especial de conformidade com a Lei Orgânic
normas legais pertinentes.

Considerando que, dia 09 de junho, será sexta^ira, um lii;]
feriado de Corpus Christi, que este ano será celebii^d^fl'i^A^lMn€l
(quinta-feira); \
Considerando, por fim, a conveniência e oportunidade d^wi|íii;iiifiieimf
aos servidores públicos a possibilidade de dar cumprimento às suas
obrigações culturais e religiosas, decreta:

r

contidas no Edital. O presente Pregão Eletrônico será realizado em
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no portal
WWW.comprasfeiranovama.com,br. OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da
Prefeitura Municipal: https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br e no
Portal de compras, onde poderão ser consultados e obtidos
gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-mail:
cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão  - MA, 02 de junho
de 2023,

Publicado por: JACK50N MACEDO ROCHA

Código identifícador: 2dlaf34f4a9d5fc242b07248449d90b5 a y

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NS 009/2023  - SRP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NS 009/2023 -
SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por meio da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público aos
interessados que. com base na Lei n.fi 10.520/2002, dos Decretos
Municipais ns 004/2021, da Lei Complementar n.s 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n^ 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.°
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará
realizar às 14h30 (catorze horas e trinta minutos) do dia 21 de
Junho de 2023, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do
tipo menor preço, tendo por OBJETO: Registro de Preço para futura
Contratação de Empresa especializada na prestação de Acesso
à Internet com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Ótica,
com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as
necessidades do Município de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência. O presente Pregão Eletrônico será realizado
em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no portal
www.comprasfeiranovama.com.br. OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da
Prefeitura Municipal: https://feiranovadomaranhao.ma.gov.br e no
Portal de compras, onde poderão ser consultados e obtidos
gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-mail:
cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão  - MA. 02 de junho
de 2023.

DECRETA:

Alt.12 Ponto facultativo na sexta-feira, dia 09 de junho, um dia após o
08 de junho deste ano de 2023, data em que se celebra o dia de Corpus
Christi, em todos os órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal, sem prejuízo dos serviços essenciais, sobre o qual decidirá o
titular dos órgãos e entidades.
Art.22 Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e
funcionamento dos serviços essenciais afetos às suas respectivas áreas
de competência.
Art. 32 As situações caracterizadas de urgência e emergência, os
serviços essenciais que forem demandados, necessários de
atendimento, poderão ser convocados, os servidores municipais, nas
respectivas áreas e setores, pelo Executivo Municipal e ou pelo Diretor
do Departamento, não sendo atribuído qualquer remuneração de
serviço extraordinário na data do ponto facultativo estabelecido neste
Decreto.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras,
Maranhão, 06 de junho de 2023.

Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito MunicipalPublicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identifícador: 8cbbalb84c072111d549ba3515f4dccl

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identifícador: 047c43388cl427de7fd40d3e0e8f8c98

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS
EXTRATO DE RATIFICAÇAO

PORTARIA N2 045/2023'SEMUS.
DISPENSA DE LICITAÇÃO nO 001/2023/CPL PROCESSO ADMINISTRATIVO:
005/2023/SEMO. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando Falcão/MA e
a empresa CWA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 0
número 32.344.619/0001-00, com sede na Avenida Jerônimo de
Albuquerque Maranhão, SUBCOND. 07, Pátio Jardins, Vinhais I, CEP
65.074-199, São Luís - MA. BASE LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federa!
n.2 8.666, de 21/06/1993, e demais normas pertinentes à espécie.
OBJETO: Contratação direta de empresa especializada na prestação de
serviços de assessoria e consultoria para elaboração de projeto do
código e obras e edificações do Município de Fernando Falcão. VALOR:
R$ 13.000,00 (treze mil reais). Fernando Falcão ■ MA. 05 de junho de
2023. Raimunda da Silva Almeida. Prefeita Municipal.

PORTARIA N2 045/2023-SEMUS DE 06 DE JUNHO DE 2023. O Senhor (a)
Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves. Secretário (a) Municipal de
Saúde, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, e;
RESOLVE: Art.l2 - CONCEDER 0 (a) servidor (a) Hila Silva Ferreira,
Enfermeira, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma)
diária, no valor unitário de R$ 140,00 (cento e quarenta reais),
conforme Art. 62 § 2. no dia 07 de junho de 2023, para custear
despesas para a cidade de Presidente Dutra - MA, para participar da
reunião na poticlínica sobre gestação e suas comorbidades, um
acompanhamento a obesidade. Art. 2“- Esta PORTARIA entra em vigor
na data de sua publicação. DÉ-SE CIÊNCIA, PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE
E CUMPRA-SE.

Publicado por: GILMAR MARCIEL RIBEIRO

Código identifícador: 3c98514a34e79fbfflf37b72d276b669

Publicado por: DARLAN MENDES COELHO ALMEIDA
Código identifícador: 601ffc3b684dc7bdd3443aacfl9dca72PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

PORTARIA N2 046/2023-SEMUS.DECRETO N2 025/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

PORTARIA N2 046/2023-SEMUS DE 06 DE JUNHO DE 2023. O Senhor (a)DECRETO N2 025/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

www.famem.org.brCERTIFICADO DIGiTALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO OE CONTRATO Ntl60S/2023

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE Sn>N
006/2023. Contratante: Prefeitura Municipal de Fortuna • MA
através da Secretaria Municipal de AdminlstraçSo  e Finanças, u
Regina Rodrigues Soares • MA • CPF: 013.607.973-35. OBjrrO:V
para a prestaçSo de recuperaçgo de ponte sobre rio Itapecuru, n
rural do município. DATA OA ASSINATURA: 04/05/2023. CONTRJ
SOARES - CONSTRUTORA CONSERVE • CNPJ: 13.032.721/0001-2S. Rull|
126, CENTRO FORTUNA - MA. CEP: 65.695-000. neste ato representado __
Bruno Calado de Melo - CPF: 096.816.194-47, VALOR TOTAL; R$ 300.940,80
novecentos e quarenta reais e oitenta centavos). VIGÊNCIA: 3 (trés) meses. CONTRATANTE:
Roberta Regina Rodrigues Soares, Secretaria Municipal de Administraçio e Finanças.

EXTRATO DE CONTRATO

ivr

-67.
ENTANTE: Roberta

ntratação de e
ado

DE fMRU, N«
>r, Francisco

Processo Administratrvo N* 095/2023; REF.: AdesÃo  a Ata de Registro de Preço n*
031/2022-SRP, advinda do PregSo EletrOnico PE SRP N* OSO/2022, órgSo gerenciador,
Secretana Municipal de Saúde do Município de Buriti Bravo/MA; OBJETO ContrataçSo de
empresa para prestaçSo de serviços de confecçSo de próteses dentarias em apoio as
Atividades da Secretaria Municipal de Saúde de DUQUE BACELAR/MA; AMPARO LEGAL: Lei
ns 10 520/02, Decreta nt 10.024/19 e disposiçdes da lel n* 8.666/93 e suas alteraç6es
posteriores ■ VALOR GLOBAL: RS 103 OOO.OÒjCento e trés mil e seiscentos reais); VIGEnCIA:
12 (dote) meses: 16.05.2023 a 16.05.2024; DOTAÇÃO; 02 02 04 • Fundo Municipal de
Saúde; 10.301.0024.2080.0000
10.302.0024.2144.0000 - Manutençgo das Atividades do CAPS; 10 301 0024 2135 0000 -
ManutençSo e Func. do Fundo Munic de Saude - FMS; 10 302 0024 2081 OOCX) -
Manutençlo da Atençgo de Média Complex. Amb e Hospl; Elemento de despesa:
3,3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica; CONTRATADA: GLEDSON T.
LIMA-ME CNPJ; 31.025.979/0001-86; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde
Gleldson Tavares lima CPF sob o n’ 696.245.001-00 pela contratada e Ana Leonor Batista
Burlamaqui CPF;643.749.203-15 pela contratante pela CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO OE UCrAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N> 8/2023-SRP

O Munidpio de Feira Nova do Maranhgo - MA. por melo da ComíssSo
Permanente de üciiaiçéo • CPL, toma público aos Interessados que, com base na Lel n.e
10.520/2002, dos Decretos Municipais n* 004/2021, da Lei Complementar n.* 123/2006
alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, e. subsídiariamente,  da Lel n.e 8.666/1993 e
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certanse, faré realizar ás 08h30 (oito horas e
trinta minutos) do dia 21 de junho de 2023, licítaçio na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
do tipo menor preço, tendo por OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada para manutenção e reforma de edIfIcaçOes interesse
da Secretaria Municipal de Educação e da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
- MA, conforme Projeto Básico e especificações contidas no Editai. O presente Pregão
Eletrônico será realizado em sessão pública, por melo de sistema eletrônico, no portal
www.comprasfeiranovama.com.br. OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da Prefeitura Municipal:
https://felranovadomaranhao.ma.gov.br e no Portal de compras, onde poderão ser
consultados e obtidos gratuRamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-mall:
cpl.felranovama9gmall.com

Manutenção e Funcionamento da Atenção Báska;

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N» 023.(X)l/2023. PREGÃO
ELETRÔNICO: N< 023/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de FORTUNA • MA,
através da Secretaria Municipal de Educação. OBJETO: Fornecimento de gêneros
alimentícios diversos para a composição de merenda escolar para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA; 02/06/2023 CONTRATADO: D.
C. COELHO EIRELI - ME (COMERCIAI LUCAS), RUA 15 DE NOVEMBRO, Nt 628, BAIRRO
CENTRO. FORTUNA/MA, CEP: 65.695-000, CNPJ: 19.479.055/0001-54. REPRESENTANTE:
Deborah Calado Coelho. CPF N« 613.060.803-98 - RG 01339S35200IH). VALOR 00
CONTRATO; RS 367.030,00 (trezentos e sessenta e sete mil e trinta reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: UNIDAOE ORÇAMENTÁRIA 02.05, SECRrARlA OE EDUCAÇÃO,
ATIVIDA/PROJETO 12.365.0018.2033 MANUTENÇÃO £ FUNC. 00 PNAE, ELEMENTO
3.3.90.30 191 MATERIAL OE CONSUMO, FONTE RECURSO 0.1.15.000051 Pnae. VIGÊNCIA:
31/12/2023 BASE LEGAI: Decreto Federal na 10.024/19, subisídíariamente a Lel Federal n*
8.666/93 é alterações. Antomo Marcos De Sousa Rocha - Secretário Municipal de
Educação.

AVISO OE INEXIGI8ILIDADE DE LICITAÇÃO N< 1/2023

O Secretário Municipal de Educação, o Senhor Antônio Marcos de Sousa Rocha,
no uso de suas atribuições legais, para os fins do disposto no Art. 26 da Lei Federal ns
8.666/93, e á vista do Parecer emitido pela Assessorla Jurídica da Prefeitura de Fortuna/MA,
nos autos do Processo Administrativo que resultou na INEXIGIBILIDAOE > 001/2023
fundamentada no Indso II do Art. 25 da referida lel, venho por meio deste, RATIFICAR a
contratação da empresa EDUCAR SOLUCOES EDUCACIONAIS LTOA, Rua Desembargador
Adalberto Correia Uma, N« 2606, bairro Planalto. Cep: 64050-260. Teresina-PI; CNPJ N»
37.384.706/0001-04, cujo O objeto é a prestação de serviços para o fornecimento de
projetos pedagógicos, que visam atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação do Munklpio de Fortuna/MA, com valor global de RS68B.379,29 (seiscentos e
oitenta e oito mil, trezentos e setenta e nove reais e vinte e nove centavos).

Feira Nova do Maranhão - MA, 2 de junho de 2023.
LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita

AVISO OE IICÍTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 9/2023-SRP

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por melo da Comissão
Permanente de Licitação • CPL. torna público aos interessados que, com base na lel n.s
10.S20/2002, dos Decretos Municipais n^ 004/2021, da Lel Complementar n.> 123/2006
alterada pela Lel Complementar n> 147/2014, e, subsídiariamente,  da Lel n.* 8.666/1993 e
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar às 14h30 (catorze horas
e trinta minutos) do dia 21 de junho de 2023, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço, tendo por OBJETO; Registro de Preço para futura
Contratação de Empresa especializada na prestação de Acesso à Internet com Link dedicado
por meio de cabo de Fibra Ótica, com garantia de lOOK de velocidade de acesso, para
atender as rtecessídades do Munklpio de Feira Nova do Maranhão ■ MA, conforme
quantidades, condições e especifKações constantes no Termo de Referência. O presente
Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, no
portal www.comprasfeiranovama.com.br. OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da Prefeitura
Municipal: https;//feiranovadomaranhao.ma.gov.br  e no Portal de compras, onde poderão
ser consultados e obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-
mall: cpl.feiranovama9gmail.com.

Fortuna/MA. 5 de junho de 2023.
ANTONIO MARCOS DE SOUSA ROCHA

AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 31/2023 - SRP
Processo Administrativo n* 310503/2023.

A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna público
para conhecimento dos Interessados que o aviso de licitação publicado no Diário Oficial da
União na edição de n* N* 107, terça-feira, 6 de junho de 2023, pagina 210 ONDE SE LÊ:
objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual forrwcimento de oxigênio
medicinal, regulador de pressão e cilindros para atender as necessidades da Secretana
Municipal de Administração, LEIA-SE: objetivando  a Contratação de empresa para o futuro
e eventual fornecimento ̂  oxigênio medicinal, regulador de pressão e cilindros para
atender as necessidades da Seaetarla Municipal de Saúde. As demais Infonnações estão
corretas.

Fortuna/MA, 6 de junho de 2023.
JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 14/2023

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA, ̂  meio da Pregoelra Oficial,
Portaria 005/2023, toma público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão,
na forma Eletrônica, Mo^ de disputa: Aberto, do tipo menor preço, pelo sistema de
registro de preços, autorizada pelo Processo n* 555/2023. processo cujo objeto é a
contratação de empresa para eventual fornecimento de material agropecuário para
Munklpio de igarapé do Meio - MA, na forma da na Lei Federal n* 10.520/02, Decreto
Federal n< 10 024/19, subsidiariamente, a Lei Federal na 8.666/93. A realização do certame
estã prevista para o dia 21 de junho de 2023 às 09h00min - horário de Brasília. O
recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por melo
eletrônico, no endereço: www.lkitaig3rapedomeio.com.br. O edital completo estará à
disposição dos interessados a parir da data da publicação no site:
www.llcltalgarapedomelo.com.br, como também, no Portal da Transparência Municipal.
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mall:
licitajgarapedomeio9gm3ll.com. Igarapé do Melo/MA.

Feira Nova do Maranhão-MA, 2 de junho de 2023.
LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 17/2023

A Prefeitura MunKipai de Formosa da Serra Negra - MA, comunica aos
interessados que realizará a seguinte licitação: Pregão Eletrõnko N* 017/2023, regido pelas
Leis 10.520/2002, Decreio Federal n* 10.024/2019, subsidiada pela lel 8.666/93, OBJETO
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de
veículo tipo caminhonete, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Formosa da Serra Negra - MA, conforme exigência no Termo de Referência.
A data de abertura da sessão pública será no dia 20/06/2023, às 09:00 horas, no endereço
eletrônico: www.portaldecompraspubllcas.com.br, O Edital estará disponível nos endereços

www.portaldecompraspublkas.com.br
https;//www.transparencia.formosadaserranegra.ma.gov.br, outras informações poderão
ser obtidas através do E-mall; cpl9formosada$erranegra.ma.gov.br, e no endereço Av Joao
da Mata e Silva 5/N Vila Viana, Formosa da Serra Negra ■ MA, das 08:00 às 12:00 de
segunda a sexta feira.

eletrônicos: noou

PATRÍCIA OA SILVA CRUZ
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CORREÇÃO AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N* 130/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 010/2021; DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N» 2022.11.04.0016. PARTES: PARTES; Munkipio de lUpecuru-Minm e 3
COOPERATIVA OE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU MIRIM - ITACOOP. OBJETO: a
modificação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo  n* 130/2021; Pregão
Eletrônico ní 010/2021; Processo Administrativo n* 2022.11.04.0016, que tem como objeto
primário a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para transporte
escolar do munklpio de Itapecuru MIrim/MA, por parte da Administração, visando retificar
a Cláusula Segunda, a mesma que dispõe sobre o valor e tabela qualitativa e quantitativa;
a Cláusula Terceira, a mesma que trata sobre a vigência do Contrato; a Cláusula Sexta, a
mesma que versa sobre a dotação orçamentária; bem como o extrato do Primeiro Termo
Aditivo. DATA DA ASSINATURA: 02/05/2023. BASE LEGAL; art. 58, Inciso I; art,65, inciso I,
alínea b, da Lei Federal n* 8666, de 21 de Junho de 1993 e Suas alterações. ASSINATURAS:
p/CONTRATANT£: Hllton Cesar Neves da Silva Secretário Municipal de Educação.
p/CONTRATAOA: Pedro de Jesus Viana Veloso • representante legal. Itapecuru MIrIm - MA,
02 de maio de 2023.

Formosa da Serra Negra/MA, 2 de junho de 2023
RAILTON RODRIGUES OA CRUZ

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N« 012.001/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO: N« 012/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
FORTUNA - MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social. OBJETO;
Forríecimento de urnas funerárias para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social.
CONTRATADO: TATIANE P. DOS SANTOS

TANATOPRAXIA). Rua Paraibano, NZ 1200, Bairro Chapadinha, Colinas/MA - CEP:
65,690-000, CNPJ: 32.420.134/0001-58. REPRESENTANTE; Tatiane Pereira dos
Santos, CPF N» 015.865.751-98, RG N» 0630351920179 SESP MA VALOR 00
CONTRATO: RS 206.493,00 (duzentos e seis mil e quatrocentos e noventa e três
reais). DOTADO ORÇAMENTÁRIA: PODER 02, PODER EXECUTIVO, UNIDAOE
ORÇAMENTÁRIA 02.02.12, FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
ATIVlOJk/PROJETO 08.244.0027.2121 MANUT. E FUNC. 00 FMAS, ELEMENTO
3.3.90.32 477 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, FONTE RECURSO 1660
Transf. Oe Recursos do Fundo Nacional da Assistência Social. VIGÊNCIA;
31/12/2023. BASE LEGAL; Decreto Federal n« 10.024/19, subisídíariamente a Lei
Federal n* 8.666/93 e alterações.

DATA DA ASSINATURA: 01/06/2023.
ME (FUNERARIA iSAPAX DE

AVISO UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 2S/2023

A Prefeitura Municipal de ltap«curu-Mlrim/MA, por meio da Secretária
Municipal da Receita Orçamento e Gestão torna público aos interessados que fará licitação

modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por lote, em regime de
execução de Empreitada por preço unitário, tendo por objeto o Registro de preços para
na

CP
I

Documento aulnsdo dkiiialmente conforme MP n* 2 200*2 de 24/08/2001.
que e Infriestruture do Chevee
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Cste documento pode »er «ertf^cedo no endereço eletrOcMCO
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ranovama.com.br. QBTENCÀO DO EDITAL: no site da Prefeitura
Municipal: httDs://feiranovadomaranhao.ma.gov.br  e no Portal de
compras, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Infor
mações adicionais no endereço acima ou e-mail: cpl.feiranovama@
gmail.com. Feira Nova do Maranhão - MA, 02 de junho de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2023
- SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por meio da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma público aos interessa
dos que, com base na Lei n.® 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°
004/2021, da Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Com
plementam® 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.® 8.666/1993 e de
outras nomias aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar às 14h30
(catorze horas e trinta minutos) do dia 21 de junho dc 2023, lici
tação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço,
tendo por OBJETO: Registro de Preço para futura Contratação
de Empresa especializada na prestação de Acesso à Internet com
Link dedicado por meio de cabo de Fibra Ótica, com garantia de
100®/o dc velocidade de acesso, para atender as necessidades do
Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quanti
dades, condições e especificações constantes no Termo de Referên
cia. O presente Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, no portal www.comprasfeiranovama-com.
br. QBTENCÀO DO EDITAL: no site da Prefeitura Municipal: https://
feiranovadomaranhao.ma.gov.br e no Portal de compras, onde poderão
ser consultados e obtidos gratuitamente. Informações adicionais no en
dereço acima ou e-mail: cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do
Maranhão - MA, 02 de junho de 2023.

12:00 hs, na sede da Comissão Permanente de Lt\taçqj^il|Ljiaj
Imperatriz n® 1331, Centro, João Lisboa - MA, meoSjwopag^
to do valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido
cumento de Arrecadação Municipal - DAM. MARCOS VENIC
VIEIRA LIMA - PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO

DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO E REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO -
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - SEMAD A Secretaria Mu
nicipal de Administração toma público aos interessados que realiza
rá, na forma da Lei Federal n® 10.520/2002, do Decreto Federal n°
3.555/2000, e da Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Com
plementar n® 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidiariamen
te, no que couber, a Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
demais normas pertinentes á espécie. Licitação Pública na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sítio https://licitanet.com.br/.
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS para futuras e eventuais contratações de empresas especia
lizadas para a prestações de serviços de malharia, confecção e forne
cimento de uniformes, enxovais e acessórios, para atender as necessi
dades município de Junco do Maranhão, conforme este edital e seus
anexos. Data de Abertura: 12 de junho de 2023; horário: às 09h00min
(nove horas). O edital e seus anexos poderão ser consultados na pági
na eletrônica da Prefeitura Municipal de Junco do Maranhão, disponí
vel em http://www.iuncodomaranhao.ma.gov.br e no https://licitanet.
com.br/. O edital poderá ser solicitado pelo e-mail: iuncolicitacaora)
gmail.com. Informações adicionais pelo e-mail: iuncolicitacao@
gmail.com. Junco do Maranhão - MA, 05 de junho de 2023. Bruno
Veras Nascimento. Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA
DA SERRA NEGRA - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO

DOS RODRIGUES - MA
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 017/2023. A
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, comunica
aos interessados que realizará a seguinte licitação: Pregão Eletrôni
co N® 017/2023, regido pelas Leis 10.520/2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, subsidiada pela lei 8.666/93, OBJETO Registro de pre
ço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento
de veículo tipo caminhonete, para atender as necessidades da Secre
taria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra - MA, con
forme exigência no Termo de Referência. A data de abertura da sessão
pública será no dia 20/06/2023, às 09:00 horas, no endereço eletrôni
co: www.portaldecompraspublicas.com.br, O Edital estará disponível
nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br ou
no https://www.transparencia.formosadaserranegra.ma.gov.br, outras
informações poderão ser obtidas através do E-mail; cpl@formosada-
serranegra.ma.gov.br, e no endereço Av Joao da Mata e Silva S/N Vila
Viana, Formosa da Serra Negra - MA, das 08:00 às 12:00 de segunda
a sexta feira. Formosa da Serra Negra/MA, em 02 de junho de 2023.
Railton Rodrigues da Cruz - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES AVISO

DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2023. A Prefei
tura Municipal de Lago dos Rodrigues toma público que realizará
licitação, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e fu
tura contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de material
de expediente e didático, de interesse desta Administração Pública,
conforme Edital e anexos, por meio de Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, por item, em sessão pública a ser realizada no dia 22 de
junho de 2023, às 08:30h, através da plataforma compras públicas,
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital
e seus anexos encontram-se disponível na plataforma e no sito oficial
da Prefeitura de Lago dos Rodrigues www.lagodosrodrigues.ma.gov.
br. Esclarecimentos adicionais no endereço eletrônico www.portalde-
compraspublicas.com.br ou no email lagodosrodrigues2021@hotmaiLcom.
Lago dos Rodrigues -MA, 01 de junho dc 2023. Pâmara da Silva Rolim.
Secretária Mimicipal de Administração, Obras, Planejamento e Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

NOVO - MAESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRE
SENCIAL n“ 005/2023 A Prefeitura Municipal de João Lisboa -
MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma público para conhe
cimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão
Presencial. TIPO: Menor preço global. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de organização e
realização das Festas Jiminas de João Lisboa (MA). BASE LEGAL;
Lei n® 10.520/02, Decreto Municipal n® 03/2011, Decreto Municipal
n® 10/2017, Lei n® 8.666/93 e as condições do Edital. Recebimento e
abertura dos envelopes Proposta e Habilitação; às 08:00 horas do dia
22 de junho de 2023. O Edital e seus anexos poderão ser consultados
e obtidos gratuitamente por meio do site www.ioaolisboa.ma.eov.br
ou por meio de solicitação ao Pregoeiro em dias úteis, das 08:00 hs às

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 015/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 020/2023 A Prefeitura

Municipal de Lajeado Novo, por meio de sua COMISSÃO PER
MANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, toma público que realizará
licitação no Sistema de Registro de Preços para eventual e futura
Contratação de empresa especializada para prestação deserviços
de limpeza pública, com o fornecimento de todos os equipamentos,
máquinas, implementos, veículos, ferramentas, combustíveis, equipe
técnica com trabalhadores habilitados e com experiência bem como
demais insumos que se fizerem necessários para prestar os serviços”
para atender as necessidades de municipio dc Lajeado Novo- MA,
do tipo “MENOR PREÇO”, CRITÉRIO DE JULGAMENTO “POR
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Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho, a verdade e a vida. Ninj^uém vem ao Pai^ a não ser por mim.

Sede santos, porque eu sou santo
J Pedro 1:16

64

PROGRAMA

MOMENTO COM DE
tnXRAL 21youCSIíQ Abraçado com Jesus

O Geraldo Pereira
Das 7:45hr às 8:30hr SAS^ASSA AQUI

EMPRESÁRIA ACUSADA DE ESCRAVIZAR AFILHADA POR 15 ANOS TEM PRISÃO DOMICILIAR CONCEDIDA
E TERÁ QUE USAR TORNOZELEIRA ELETRÔNICA

realizar todas as tarefas domésticas na casa dc Daniclly, sem qualquer
remuneração.

"Nunca recebi salário, sempre vivi sem ajuda, nem pra comprar roupa, ela nâo me
pagava um centavo. [Para comprar produtos de higiene pessoal] eu pedia ao
companheiro dela, ele me dava dinheiro pra eu comprar. Eu recebia tudo usado,
ela só me dava quando não prestava mais", relatou.
Segundo ela, o que ela fazia em casa nunca eslava bom. Ela era sempre tratada
como preguiçosa e, quando a dona da casa não estava satisfeita, a agredia.
"Ontem mesmo ela falou tanto nome que doeu meu coração, e eu nunca respondia
cia, cia me xingava, mas cu não xingava, não dizia nada. Hu não tinha amigos, não
podia sair, a última vez que saí foi segunda-feira, mas ela tomou minha chave, me
punia. Eu só saía pra comprar coisas e voltar pra casa. Eu sentia tristeza, chorava
sozinha, não gostava da minha vida. Pedia a Deus que me tirasse dali”, contou.

Por: https://gl.globo.com/

Francisca Danielly Mesquita Medeiros, de 38 anos, deve ficar em prisão
domiciliar para cuidar do filho, um menino autista de 10 anos. Eia vai ser
monitorada por uma tomozeleira eletrônica.
A empresária Francisca Danielly Mesquita Medeiros, acusada de manter a
afilhada em situação análoga à de escrava por 15 anos em Teresina, teve a prisão
domiciliar concedida pela Justiça. Ela vai ser monitorada por uma tomozeleira
eletrônica. A empresária deixou o sistema prisional desde a noite de terça-feira

A suspeita foi presa temporariamente no dia 23 dc maio c teve a prisão preventiva
decretada tres dias depois. Com a concessão de liberdade, ela deve ficar em prisão
domiciliar para cuidar do filho, um menino de 10 anos com autismo severo, e de
seu filho caçula, de 8 anos.

"(...] Apesar de graves os fatos criminosos supostamente perpetrados pela
paciente, observa-se que, na atual conjuntura, sua prisão domiciliar atende
melhor aos princípios da proteção integral e da prioridade absoluta da criança”,
escreveu ojuiz Sebastião Ribeiro Martins na decisão.
O juiz, que julgou o recurso colocado pela defesa, deixou a recomendação ao juiz
responsável pelo processo que determine visitas periódicas dc assistentes sociais
à casa da empresária, para que se verifique se ela está cuidando de fato das
crianças.
A vida da jovem mantida em cárcere
Mantida em cárcere privado, situação análoga à de escravidão e sendo agredida
quase diariamente durante 15 anos, Janaína dos Santos, dc 27 anos, nâo se lembra
da data em que faz aniversário, nunca ia ao médico quando sentia dor, nem podia
ter amigos ou sair de casa quando quisesse.
A jovem foi tirada de casa aos 12 anos durante um feriado da Semana Santa,
inicial mente, apenas para passar alguns dias com  a madrinha cm Teresina.
Ela vivia com os pais e seis irmãos mais novos na cidade de Chapadinha, no
Maranhão, para onde nunca mais voltou. Começou então uma rotina de
escravidão, agressões, ameaças e perda de qualquer liberdade.
Ela contou que era impedida de sair de casa e fazer amizades e era obrigada a

(6).

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2023  - SRP. O Município de Feira Nova do
Maranhão - MA. por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma púWico aos interessados
que, com base na Lei n.* 10.520/2002, dos Decretos Municipats n* 004/2021, da Lei Complementar n.°
123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014. e. subsidanamente, da Lei n.* 6.666/1993 e
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, terá reahzar às 08h30 (oito horas e trinta
minutos) do dia 21 de junho de 2023, licitação na modahdacle PREGÃO ELETRÔNICO, do
tipo menor preço, tendo por OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Contratação de
empresa especializada para manutenção e reforma de edificações interesse da Secretaria
Municipai de Educação e da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme
Projeto Básico e especificações contidas no Edital. O presente Pregão Eletrônico será realiz»lo
em sessão pública, por meio de sistema elebõnico, no portal www comorasfeiranovama com br.
OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da Prefeitura Munidpal: hnas://fetranovadomaranhao.ma.QOv.bf e no
Portal de compras, onde poderão ser ccmsultados e obbdos gratuitamente, informações adicionais no
endereço acima ou e-maii. cpl feiranovaiTia@gniail.com. Feira Nova do Maranhão - MA, 02 de junho
de 2023 —

AVISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 009/2023  - SRP. 0 Município de Feira Nova dc
Maranhão- MA, por meio da Comissão Permanente de Licitaçãa - CPL. toma público aos interessados
que. com base na Lei n.* 10.520/2002, dos Decretos Municipais n* 004/2021, da Lei Complementar n.'
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e. subsidiariamente, da Lei n.' 8.666/1993 e
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar às 14h30 (catorze horas e trinu
minutos) do dia 21 de junho de 2023, liciteção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, dc
tipo menor preço, tendo por OBJETO: Registro de Preço para futura Contratação de Empresa
especializada na prestação de Acesso à Internet com Link dedicado por meio de cabo de Fibra
õtica, com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades do
Município de Feira Nova do Maranhão * MA, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência. O presente Pregão Eletrônico será realizado em sessâc
pública, por meio de sistema eleOõníco, no portal vrww comDrasfeiranovama.com.br. OBTENÇÃO 00
EDITAL: no srte da Prefeitura Municipal; hltD57/íeir3novadomaranh30.ma.oov br e no Portal de
compras, onde poderão ser consultados e obtidos gratuítamente. Informações adicionais no endereçt
acima ou e-mail: cpl.feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão • MA. 02 de junho de 2023.
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